
Decretos
DECRETO Nº 56.215, 
DE 21 DE SETEMBRO DE 2010

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria 
da Cultura, visando ao atendimento de 
Despesas Correntes

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no Artigo 8º da Lei nº 13.916, de 22 de dezem-
bro de 2009,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 5.228.725,00 

(Cinco milhões, duzentos e vinte e oito mil, setecentos e 
vinte e cinco reais), suplementar ao orçamento da Secre-
taria da Cultura, observando-se as classificações Institu-
cional, Econômica, Funcional e Programática, conforme a 
Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina-
da na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentá-
ria da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de 
que trata o artigo 5°, do Decreto n° 55.312, de 05 de 
janeiro de 2010, de conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de setembro de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 21 de setembro de 2010.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
12000 SECRETARIA DA CULTURA
12001 SECRETARIA DA CULTURA
3 3 90 41 CONTRIBUIÇÕES 1  5.228.725,00
 T O T A L 1  5.228.725,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
13.391.1215.5738 PROTEÇÃO DO PATRIMÔNIO
 CULTURAL PAULIS   5.228.725,00
  1 3 5.228.725,00
 T O T A L   5.228.725,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
12000 SECRETARIA DA CULTURA
12001 SECRETARIA DA CULTURA
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  5.228.725,00
 T O T A L 1  5.228.725,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
13.392.1201.2235 TEATRO DA DANÇA   5.228.725,00
  1 4 5.228.725,00
 T O T A L   5.228.725,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
12000 SECRETARIA DA CULTURA
 T O T A L 1 3 5.228.725,00
 SETEMBRO   5.228.725,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
12000 SECRETARIA DA CULTURA
 T O T A L 1 4 5.228.725,00
 DEZEMBRO   5.228.725,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13916 8º 1º  2 5.228.725,00 5.228.725,00 0,00
TOTAL GERAL    5.228.725,00 5.228.725,00 0,00

DECRETO Nº 56.216, 
DE 21 DE SETEMBRO DE 2010

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Secretaria de 
Esporte, Lazer e Turismo, visando ao atendi-
mento de Despesas Correntes

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no Artigo 8º da Lei nº 13.916, de 22 de dezem-
bro de 2009,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 2.057.000,00 

(Dois milhões, cinquenta e sete mil reais), suplementar 
ao orçamento da Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo, 
observando-se as classificações Institucional, Econômica, 
Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina-
da na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentá-
ria da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de 
que trata o artigo 5°, do Decreto n° 55.312, de 05 de 
janeiro de 2010, de conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de setembro de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 21 de setembro de 2010.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
41000 SECRETARIA DE ESPORTE,
 LAZER E TURISMO
41001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 DA SECRETARIA E DA SEDE
3 3 50 43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 1  1.964.000,00
 T O T A L 1  1.964.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
27.811.4109.5115 CAMPANHAS E CAPTAÇÃO
 DE EVENTOS ESPOR   1.450.000,00
  1 3 1.450.000,00
27.812.4109.5117 ESPORTE E LAZER PARA PORT.
 DEFICIÊNCIA   250.000,00
  1 3 250.000,00
27.813.4109.5124 VIDA MELHOR COM LAZER
 E ESPORTE   264.000,00
  1 3 264.000,00
 T O T A L   1.964.000,00
41003 COORDENADORIA DE TURISMO
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 5  10.000,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 5  10.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 5  73.000,00
 T O T A L 5  93.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
27.695.4105.4136 CONSOLIDANDO O TURISMO
 PAULISTA   93.000,00
  5 3 93.000,00
 T O T A L   93.000,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
41000 SECRETARIA DE ESPORTE,
 LAZER E TURISMO
41001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 DA SECRETARIA E DA SEDE
3 3 50 43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 1  1.000.000,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  158.400,00
3 3 90 32 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1  699.040,00
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1  43.200,00
3 3 90 36 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - PESSOA FÍSICA 1  3.600,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  59.760,00
 T O T A L 1  1.964.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
27.812.4106.5123 ESPORTE SOCIAL   1.000.000,00
  1 3 1.000.000,00
27.812.4110.4072 SUSTENTABILIDADE PRÁTICA
 DE ESPORTE E   964.000,00
  1 3 964.000,00
 T O T A L   1.964.000,00
41003 COORDENADORIA DE TURISMO
4 4 90 93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 5  93.000,00
 T O T A L 5  93.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
27.695.4105.4136 CONSOLIDANDO O TURISMO
 PAULISTA   93.000,00
  5 4 93.000,00
 T O T A L   93.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
41000 SECRETARIA DE ESPORTE,
 LAZER E TURISMO
 T O T A L 5 3 93.000,00
 SETEMBRO   93.000,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
41000 SECRETARIA DE ESPORTE,
 LAZER E TURISMO
 T O T A L 5 4 93.000,00
 SETEMBRO   93.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13916 8º 1º  2 2.057.000,00 2.057.000,00 0,00
TOTAL GERAL    2.057.000,00 2.057.000,00 0,00

Parágrafo único - O cronograma previsto no “caput” 
deste artigo considerará as etapas de parametrização e 
testes do sistema de folha de pagamento da SPPREV.”; (NR)

II - o artigo 3º :
“Artigo 3º - As transferências das aposentadorias 

concedidas até as datas previstas no cronograma refe-
rido no artigo 1º deste decreto serão disciplinadas em 
atos específicos da SPPREV, devendo estar concluídas 
até 1º de março de 2011.

Parágrafo único - Os atos específicos de que trata 
este artigo serão editados pela SPPREV em decorrência 
do acordado entre esta Autarquia e cada área envolvida 
na transferência.”. (NR)

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de setembro de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 21 de setembro de 2010.

Casa Civil
GABINETE DO SECRETÁRIO

Despacho do Secretário, de 21-9-2010
Na representação SEADS-27, de 20-9-10 (via correio 

eletrônico), sobre aprovação de convênios: “Diante da 
representação do Secretário de Assistência e Desenvol-
vimento Social, para os efeitos do que dispõe o Dec. 
52.872-2008, e de conformidade com o art. 1º do Dec. 
53.325-2008, aprovo a celebração dos convênios entre 
o Estado de São Paulo, representado por aquela Pasta, 
e as entidades sociais relacionadas no Anexo, discrimi-
nados seus objetos e valores, obedecidos os preceitos 
legais e regulamentares atinentes à espécie.”

DECRETO Nº 56.217, 
DE 21 DE SETEMBRO DE 2010

Altera o Regulamento da São Paulo 
Previdência - SPPREV aprovado pelo Decreto 
nº 52.046, de 9 de agosto de 2007, e o 
Decreto nº 54.623, de 31 de julho de 2009, 
que define diretrizes com vista ao disposto 
no artigo 36 da Lei Complementar nº 1.010, 
de 1º de junho de 2007

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - O artigo 3º do Regulamento da São 

Paulo Previdência - SPPREV, aprovado pelo Decreto nº 
52.046, de 9 de agosto de 2007, fica acrescido do § 12, 
com a seguinte redação:

“§ 12 - Os pagamentos de decisões administrati-
vas e judiciais aos membros e servidores aposentados 
do Poder Judiciário, Ministério Público e Tribunal de 
Contas, não decorrentes de benefícios previdenciários, 
poderão ser realizados diretamente pelos respectivos 
órgãos, a seu critério, devendo a SPPREV ser informada 
para efeito de registro e contabilização, bem como pos-
terior homologação pelo Tribunal de Contas do Estado.”

Artigo 2º - Os dispositivos adiante indicados do 
Decreto nº 54.623, de 31 de julho de 2009, passam a 
vigorar com a seguinte redação:

I - o artigo 1º:
“Artigo 1º - A São Paulo Previdência - SPPREV assu-

mirá até 1º de outubro de 2010 as atribuições de que 
trata o artigo 36 da Lei Complementar nº 1.010, de 1º 
de junho de 2007, relacionadas à administração e ao 
pagamento de benefícios previdenciários, conforme 
cronograma a ser definido pela SPPREV em decorrência 
do acordado entre esta Autarquia e cada área envolvida 
na transferência.

Diário Oficial
Estado de São Paulo
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ANEXO

ENTIDADE SOCIAL (conveniada) OBJETO VALOR (R$) LOCALIZAÇÃO (município)
Serviço de Apoio Básico à Infância e Adolescência - Sabia Aquisição de equipamento 30.000,00 Altinópolis
Associação Educacional Desportivo Ambiental e de Preservação 
de Culturas e Tradições Camarões

Aquisição de equipamento 80.000,00 Barretos

Sociedade Beneficente Espírita os Samaritanos Aquisição de equipamento 30.000,00 Batatais
Centro Comunitário Motorista Afonso Aquisição de equipamento 50.000,00 Batatais
Casa de Apoio Peniel Aquisição de equipamento 40.000,00 Boituva
Guarda Mirim de Botucatu Aquisição de equipamento 30.000,00 Botucatu
Apae de Campo Limpo Paulista Aquisição de equipamento 70.000,00 Campo Limpo Paulista
Apae de Capela Do Alto Aquisição de equipamento 30.000,00 Capela do Alto
Associação de Assistência São Vicente de Paulo Aquisição de equipamento 30.000,00 Catanduva
Casa da Criança Sinharinha Netto Aquisição de equipamento 30.000,00 Catanduva
Lar Padre José Gumercindo Aquisição de equipamento 30.000,00 Cruzeiro
Associação Cidadania e Saúde de Familiares e Usuários da Saúde 
Mental

Aquisição de equipamento 30.000,00 Cruzeiro

Apae de Cunha Aquisição de veículo 60.000,00 Cunha
Lar São Vicente de Paulo Aquisição de equipamento 30.000,00 Descalvado
Sociedade Espírita Legionários do Bem Aquisição de equipamento 40.000,00 Franca
Associação Projeto Oficina Escola de Artes e Ofícios de Itu Aquisição de equipamento 50.000,00 Itu
Centro de Promoção da Sabedoria e Experiência de III Idade Aquisição de equipamento 30.000,00 Jaborandi
Associação Auxílio Fraterno Cristão Cônego José Bento Aquisição de equipamento 40.000,00 Jacareí
Associação das Senhoras Cristãs Nosso Lar Aquisição de equipamento 100.000,00 Jaú
Sociedade Beneficente Asilo São Vicente de Paulo Reforma e ampliação 50.000,00 Lins
Guarda Mirim de Mogi Mirim Aquisição de equipamento 30.000,00 Mogi Mirim
Associação Alma Mater Aquisição de veículo 73.000,00 Mogi Mirim
Educandário Lar de Jesus Aquisição de equipamento 30.000,00 Piedade
Lar São Vicente de Paulo Aquisição de equipamento 50.000,00 Piracaia
Associação de Assistência Social Betel Aquisição de veículo 50.000,00 Piracicaba
Apae de Presidente Venceslau Reforma e ampliação 100.000,00 Presidente Venceslau
Associação Beneficente Espírita Nave da Saudade Aquisição de equipamento 30.000,00 Ribeirão Preto
Abrigo da Velhice São Vicente de Paulo Aquisição de equipamento 50.000,00 Rio Claro
Educandário o Lar da Criança Reforma e ampliação 150.000,00 Santa cruz do Rio Pardo
Lar São Vicente de Paulo Aquisição de equipamento 50.000,00 Santa Rita do Passa Quatro
Congregação das Filhas de Maria Missionárias Aquisição de equipamento 30.000,00 Santo Anastácio
Programa de Assistência à Criança Lar e Esperança - Proacle Aquisição de equipamento 20.000,00 São Joaquim da Barra
Associação Antialcoólica João Paulo II de São José do Rio Preto Aquisição de equipamento 35.000,00 São José do Rio Preto
Associação Antialcoólica da Alta Araraquarense Aquisição de equipamento 30.000,00 São José do Rio Preto
Centro de Promoção Social Borore Aquisição de veículo 40.000,00 São Paulo
Associação do Abrigo Ns. Rainha da Paz do Fim de Semana Aquisição de equipamento 30.000,00 São Paulo
Lar Batista das Crianças Aquisição de equipamento 30.000,00 São Paulo
Sociedade Santos Mártires Aquisição de equipamento 30.000,00 São Paulo
Lar São Vicente Obra Padre Donizetti Aquisição de equipamento 75.000,00 Tambaú
Serviço de Obras Sociais - SOS Aquisição de equipamento 50.000,00 Tambaú
Apae de Valinhos Aquisição de equipamento 150.000,00 Valinhos
Centro Educacional Integrado de Vinhedo - Ceivi Aquisição de equipamento 60.000,00 Vinhedo


